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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 2024 

Altera o art. 144 da Constituição Federal, para 
adicionar os órgãos do sistema socioeducativo no 
rol dos órgãos de segurança pública.  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 144 da Constituição Federal passa a viger com a 
seguinte redação: 

“Art. 144. ................................................... 

..................................................................... 

VII – órgãos do sistema socioeducativo. 

.................................................................... 

§ 5º-B. Aos órgãos do sistema socioeducativo, dirigidos por 
servidores de carreira, cabe a segurança das unidades 
socioeducativas. 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, 
forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente 
com as polícias civis, as polícias penais estaduais e distrital e os 
órgãos do sistema socioeducativo, aos Governadores dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

....................................................................” (NR) 

Art. 2º O preenchimento do quadro de servidores dos órgãos do 
sistema socioeducativo será feito, exclusivamente, por meio de concurso 
público e de transformação de cargos isolados, de cargos de carreira dos 
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atuais servidores do sistema socioeducativo e de cargos públicos 
equivalentes, desde que com nível de escolaridade e atribuições compatíveis. 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da 
sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Os atuais agentes socioeducativos são responsáveis pela 
segurança dos estabelecimentos em que são cumpridas as medidas 
socioeducativas em meio fechado, previstas no Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA). 

Apesar de submetidos a condições perigosas em seu ofício 
diário, tais servidores não dispõem de proteção normativa suficiente pelo 
ordenamento jurídico atual, motivo pelo qual devem receber tratamento 
compatível com a condição de sua atividade. 

Além disso, é inegável que lidam com adolescentes infratores 
dentro das unidades de internação, muitos deles reincidentes ou responsáveis 
pelo cometimento de atos infracionais graves. Nesse sentido, reconhecemos 
também a inafastável relação entre a atividade exercida por esses servidores 
nessas condições e a segurança pública. 

Por esse motivo, consideramos necessária a inclusão dos órgãos 
do sistema socioeducativo como verdadeiros órgãos de segurança pública, 
como medida justa e razoável, para conferir proteção jurídica aos valorosos 
servidores que desempenham essa relevante função, que tem óbvia relação 
com a segurança pública, direito de todos e dever do Estado. 
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Diante do exposto, conclamamos as Senhoras Senadoras e os 
Senhores Senadores para a aprovação desta proposta de emenda à 
Constituição. 

Sala das Sessões, 

 

Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 
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